
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6ª REGIÃO

  

PORTARIA Nº 48, DE 01 DE ABRIL DE 2024

  

Dispõe sobre redimensionamento
dos Postos de Trabalho e da
designação do corpo funcional das
unidade administrativa da Sede de
Coordenação de Atendimento e
Coordenação de COE e
Coordenação de COF

A Conselheira Presidenta e a Conselheira Secretária do Conselho Regional de
Psicologia da 6ª Região - CRP 06, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,
 
CONSIDERANDO a necessidade de estruturar a Sede, lotada na Avenida Teodoro
Sampaio, 471, Pinheiros, São Paulo, SP, redimensiona os postos de trabalho e define
o corpo funcional a partir de 1º de abril de 2024;
 
Disposição dos postos efetivos da Sede (Atendimento – COE e COF).
 

Atendimento Sede - 3 Postos efetivos

Alessandro Coelho Polo Assistente
Administrativo/Coordenador

Daiane Domingues Oliveira Assistente Administrativa

Denise Helena Ribeiro
Ferreira Assistente Administrativa

 

COE Sede - 9 Postos efetivos

Luciana Liberati Mantovani Coordenadora

Patrícia Gomes Ramalho Psicóloga

Talita Helena Deuber Psicóloga

Marcelo Antônio Pinheiro Psicólogo

Paulo Balduino de Oliveira Junior Assistente Administrativo
Portaria 48 (1502746)         SEI 570600321.000306/2024-77 / pg. 1



Maria Luiza Queiroz de Souza
Campos Assistente Administrativa

Iara dos Santos Pereira Assistente Administrativa

Marcia da Silva Petrocillo Garcia Assistente Administrativa

Convocada/o Assistente Administrativa/o

 

COF Sede - 6 Postos efetivos

Juliana dos Anjos Corrêa Lima Coordenadora

Gabriele da Silva Freire Psicóloga

Rafael Santos Barboza Psicólogo

Regina Sampaio Lotti Assistente Administrativa

Edileine Gomes Marchewsky Assistente Administrativa

Convocada/o Assistente Administrativa/o

 

TALITA FABIANO DE CARVALHO
Conselheira Presidenta
 

MARTA ELIANE DE LIMA
Conselheira Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Talita Fabiano de Carvalho,
Conselheira(o) Presidente, em 02/04/2024, às 10:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Marta Eliane de Lima,
Conselheira(o) Secretária(o), em 02/04/2024, às 12:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1502746 e o código CRC 04CBC9D4.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 570600321.000306/2024-
77 SEI nº 1502746
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